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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/d

iario.php e realize a busca através dos filtros de 

pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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DECRETO N.º 2621/2019 

 

 

“Dispõe sobre a prorrogação da contração 

Temporária de Motorista, para suprir vaga 

existente em virtude de férias, e dá outras 

providências” 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal 

da cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Claudio 

Ribeiro Alves, Motorista, contratado 

temporariamente, para substituir licença saúde 

do servidor Sr. Arnaldo Francisco de Souza; 

 

CONSIDERANDO que tal licença encerra-se 

em 30 de novembro de 2019; 

 

CONSIDERANDO que o Motorista Arnaldo 

Francisco de Souza, gozará de férias a partir de 

02 de Dezembro de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019; 

 

CONSIDERANDO a necessidade, obrigatória, 

de substituição; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de 

prorrogação da contratação temporária do 

servidor Claudio Ribeiro Alves, para ocorrer 

esta substituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica autorizada a prorrogação da 

contratação temporária do Sr. Claudio Ribeiro 

Alves, RG 20.314.194-5, para exercer suas 

funções de Motorista no SERM deste 

Município, a partir de 02 de dezembro até 31 de 

dezembro de 2019. 

 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 29 de novembro de 2019. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: Concessão de Realinhamento de 

Preços referente  a Aquisição de Carne de 

Frango para atendimento da Merenda Escolar e 

Fundo Social de Solidariedade. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de 

Anhumas -. 

 

Contratada: POPPE MERCEARIA LTDA 

ME-. 

 

Fundamento Legal: 65, inciso II, letra “d” da 

Lei Licitações  

 

Modalidade: Pregão Presencial 10/2019. 

 

Valor: R$ 14,70 o quilo de coxinha da asa de 

frango-. 

 

Anhumas, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

 

OBJETO: Aditivo de Realinhamento de 

Valores -. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de 

Anhumas -. 

 

Contratada: SR SANCHEZ 

CONSTRUTORA EPP 

 

Modalidade: Tomada de Preços 02/2019 

 

Valor Contratual Realinhado: R$ 297.259,47 

 

Data: 04 de dezembro de 2019. 

  

 

Anhumas, em 04 de dezembro de 2019.  

 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 


